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Paço Municipal

PMC-SMJ-PGM-PLC-NFA

CONTRATO

Campinas, 20 de agosto de 2025.

TERMO DE CONTRATO Nº 333/2025

 

Processo Administrativo nº: PMC.2025.00073981-34

Interessado: Secretaria Municipal de Trabalho e Renda

Objeto: Contratação da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A – SANASA Campinas,
para o fornecimento de água e esgotamento sanitário ao "Palácio da Cidade" de Campinas.

Modalidade: Contratação Direta

Fundamento Legal: artigo 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ/MF sob nº
51.885.242/0001-40, com sede na Avenida Anchieta, nº 200, Centro, Campinas/SP, CEP: 13.015-904,
neste ato representado na forma legal, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A. – SANASA
CAMPINAS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.119.855/0001-37, com sede na Rua Antônio Manuel, nº
520, Ponte Preta, Campinas/SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
Contrato Administrativo, que se regerá pelas cláusulas abaixo e, no que couber, pela Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas pertinentes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de água e serviços de esgotamento sanitário para o
“Palácio da Cidade”.

1.2. A relação das unidades consumidoras, com endereços e códigos de consumidor, consta no Termo de
Referência, parte integrante deste contrato.

1.2.1. Os locais de instalação das Unidades Descentralizadas poderão ser alterados conforme necessidade
da Administração Pública Municipal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art.
107 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O valor global estimado do contrato é de R$ 521.049,60 (quinhentos e vinte e um mil quarenta e nove
reais e sessenta centavos), referente ao período inicial de 12 meses.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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4.1. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária nº
241000.24110.11.122.2015.4149.33.90.39.0001.100000.

4.2. Para exercícios seguintes, os recursos serão consignados nos respectivos orçamentos-programa, sendo
o Contratante responsável pela emissão das notas de empenho complementares.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS TARIFAS
5.1. As tarifas aplicáveis seguirão a Resolução ARES-PCJ nº 605/2024, ou outra que vier a substituí-la.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O contrato poderá ser reajustado conforme os reajustes tarifários oficiais da ARES-PCJ aplicados à
SANASA Campinas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES
7.1. As medições mensais serão realizadas por meio de leitura dos hidrômetros, pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FATURAMENTO
8.1. As faturas mensais serão emitidas pela CONTRATADA e encaminhadas ao CONTRATANTE
conforme regulamentação vigente.

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Os pagamentos serão efetuados até o vencimento da fatura.

9.2. Caso o vencimento recaia em dia não útil, será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

9.3. Eventuais atrasos não gerarão multa, conforme o §2º do art. 142 do regulamento em vigor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. O CONTRATANTE responsabiliza-se por manter em perfeitas condições técnicas e de segurança as
instalações hidráulicas, após o ponto de entrega.

10.2. O CONTRATANTE prestará todos os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, referentes
aos endereços elencados, como o aumento de descarga ou alteração das características de utilização de
água e esgotamento sanitário.

10.3. O CONTRATANTE consentirá, a qualquer momento, que representantes da CONTRATADA,
devidamente credenciados, tenham acesso às instalações hidráulicas, fornecendo-lhes as informações que
necessitarem, relativas ao funcionamento dos equipamentos e instalações que estejam ligados à rede da
CONTRATADA.

10.4. O CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA quaisquer divergências contidas nas contas
(faturas).

10.5. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA responsabiliza-se pela manutenção e operação de seu sistema de rede de água e
esgotamento sanitário, até o ponto de entrega de cada unidade conectada à rede da SANASA.

11.2. A CONTRATADA tem a responsabilidade de inspecionar os equipamentos medidores “registro de
água” que se encontrarem nos endereços elencados, devendo o CONTRATANTE assegurar o livre acesso
do representante da CONTRATADA nos locais em que estejam instalados os referidos equipamentos.
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11.3. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para comunicar ao CONTRATANTE as medidas
tomadas quanto às solicitações e reclamações formalmente recebidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Serão aplicadas à CONTRATADA responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções,
nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021:

12.1.1. advertência, aplicável à CONTRATADA que der causa à inexecução parcial do contrato, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.1.2. multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
injustificado no início e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a
critério da Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção
unilateral do contrato, cumulada com outras sanções;

12.1.3. multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não superior a 30%, nas
seguintes infrações: 12.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3.2. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.3.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.3.4. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

12.1.3.5. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.3.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.3.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei Anticorrupção),
especialmente o inciso V, no tocante a contratos:

a) fraudar contrato;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública.

12.1.4. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:

12.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

12.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas
hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o
impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses:

12.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

12.1.5.2. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.5.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o
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inciso V - no tocante a contratos:

a) fraudar contrato;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública.

12.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.1.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.1.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade requererá
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Contratada para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.4. É admitida a reabilitação da Contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:

12.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.4.2. pagamento da multa;

12.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

12.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos no subitem 12.4.

12.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do
contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de
reabilitação da Contratada, adicionalmente ao subitem 12.4, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

12.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas origem e fatos
geradores diversos.

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração.

12.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força
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maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato
necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do
Código Civil.

12.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.10.1. O recurso de que trata o subitem 12.10 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. Constituem motivos para a extinção do contrato as situações referidas no art. 137 da Lei Federal n°
14.133/2021.

13.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.3. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
consensual, ou por decisão arbitral ou judicial, de acordo com o art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, poderá acarretar ao
Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis, as consequências elencadas no art. 139 da Lei Federal n°
14.133/2021.

13.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXIGIBILIDADE
14.1. Para os serviços objeto deste contrato foi declarada inexigível a licitação, nos termos do artigo 74, I,
da Lei 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO
15.1. O presente contrato vincula-se ao despacho autorizado constante no documento SEI 15775184, que
declarou inexigível a licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
16.1. Aplica-se a este contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na lei Federal n.º 14.133 de
01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como a Lei Federal nº 11.445, de 05/01/07 e no Decreto nº
7.217, de 21/06/10, conforme recomendação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
17.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação necessárias e exigidas no protocolado em epígrafe, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas – SP, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente.

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por RONALDO PONTES FURTADO, Diretor(a) Comercial,
em 21/08/2025, às 16:25, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CLAUDIO DA SILVA , Diretor(a) Financeiro e de
Relações com Investidores, em 22/08/2025, às 16:20, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO DE ANDRADE , Secretario(a)
Municipal, em 25/08/2025, às 16:20, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 15880571 e o código CRC 16984573.
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